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Elaborado por PS Serviços de Apoio Administrativo Eireli 

- ME, especialmente para o processo de Recuperação 

Judicial da empresa LACTOBOM, nome fantasia de 

LACTOBOM - INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA, autuado 

sob o nº. 0012299-51.2025.8.16.0021, em trâmite perante 

o Juízo da 4ª VARA CÍVEL EMPRESARIAL DO

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Paraná, de acordo 

com a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e sua 

atualização pela Lei 14.112/2020, em atendimento aos 

artigos 53 e seguintes.
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1.0 APRESENTAÇÃO DA LACTOBOM

1.1 ESTRUTURA OPERACIONAL DA LACTOBOM:

Unidade de Toledo/PR 

 
Unidade de Ponta Grossa/PR 
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1.2 HISTÓRICO

A Lactobom teve início em 1993, quando a família Bombardelli decidiu 

investir na produção leiteira, mesmo sem experiência na área. Com a liderança 

de Jandir e o esforço coletivo, adquiriram as primeiras vacas e construíram as 

instalações. Impulsionados pelo programa "Panela Cheia", os irmãos fundaram 

a Lactobom na Estância Bombardelli, em Toledo, com o objetivo de 

industrializar a produção de leite. O começo foi desafiador, com infraestrutura 

precária e equipamentos rudimentares, mas a dedicação da família garantiu o 

crescimento do negócio.

Nos anos seguintes, a Lactobom expandiu sua atuação, conquistando 

reconhecimento e ampliando sua linha de produtos. Em 2000, a empresa 

obteve o selo de qualidade do Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

consolidando-se no mercado. A partir de 2001, expandiu suas vendas para 

Curitiba e o litoral paranaense, além de inaugurar uma nova planta em Ponta 

Grossa. Apesar das dificuldades, como a perda de um dos irmãos em 2002 e 

mudanças no quadro societário, a Lactobom seguiu crescendo. Entre 2014 e 
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2019, houve novas saídas de sócios, mas a empresa manteve sua trajetória de 

sucesso, tornando-se uma referência no setor de laticínios.

1.3 MOTIVOS PARA O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

1.3.1 CAUSAS DA CRISE FINANCEIRA E DO 

ENDIVIDAMENTO DA LACTOBOM

A pandemia de 2020 desencadeou uma crise financeira devastadora para 

a Lactobom, colocando à prova a resiliência da família Bombardelli e exigindo 

decisões ousadas em meio a um cenário extremamente adverso. 

Antes da crise, os irmãos haviam investido aproximadamente R$ 15 

milhões na aquisição de novos equipamentos para expandir a linha de produtos,

apostando no fortalecimento da competitividade da empresa. No entanto, a 

chegada da pandemia desorganizou completamente o planejamento: a entrega 

das máquinas, prevista para poucos meses, sofreu um atraso de quase um ano, 

comprometendo a diversificação do portfólio e retardando a entrada de novos 

produtos no mercado.

Além disso, o setor lácteo passou por uma intensa disputa pela matéria-

prima, impulsionada por grandes indústrias que passaram a comprar leite 

diretamente dos produtores, elevando os preços a até R$ 4 por litro para aqueles 

que ofereciam volume e qualidade. Para se manter competitiva, a Lactobom 

precisou reagir, pagando até R$ 3,50 por litro, o que resultou em um desembolso 

adicional de aproximadamente R$ 25 milhões entre 2020 e 2022. Apesar desse 

esforço, o retorno financeiro foi irrisório: apenas R$ 5 milhões, insuficiente para 

cobrir os juros, os custos operacionais e os impactos da alta do leite. O 

desequilíbrio entre os custos de produção e os preços no varejo pressionou 

ainda mais as margens da empresa, consumindo reservas financeiras e 

agravando sua fragilidade econômica.

Fatores externos também intensificaram a crise. A escassez de matéria-

prima, e a falta de políticas regulatórias eficazes empurraram o setor lácteo 

brasileiro para um colapso sem precedentes. A Lactobom, que sempre havia 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

LG
 N

6B
X

N
 9

W
N

T
J 

F
Z

E
Y

U

PROJUDI - Processo: 0012299-51.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 189.2 - Assinado digitalmente por Jean Dal Maso Costi
23/05/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Plano de Recuperação Judicial



8 

www.psconsult.com.br - Plano de Recuperação Judicial LACTOBOM

operado de forma sólida, passou a enfrentar um cenário de endividamento 

crítico.

Agravamento da crise (2024)

Em 2024, diante de um passivo de R$ 47 milhões, a Lactobom buscava 

desesperadamente uma solução quando surgiu a proposta de Nestor Joberte 

Garcia Marques, um empresário do setor. Nestor, proprietário do Laticínio Santa 

Helena, já havia sido fornecedor da Lactobom e demonstrou interesse em 

encontrar um investidor para recuperar a empresa.

Em julho de 2024, durante uma conversa com os irmãos, que cogitavam 

vender a unidade de Ponta Grossa para quitar as dívidas, Nestor se apresentou 

como interessado na aquisição das cotas sociais, comprometendo-se a trazer 

um investidor. Poucos dias depois, surgiu com Gilmar, suposto investidor, e dois 

contratos foram firmados:

1. Um contrato de promessa de compra e venda, pelo qual os 

sócios Renato, Marlisa e Marlova prometiam em venda as suas cotas 

sociais para Nestor Joberte Garcia Marque, Gilmar Joris, e Gabriel 

Portugal Danasolo.

2. Um segundo contrato, no qual os promitentes compradores 

Gilmar Joris, Nestor e Gabriel se comprometiam a injetar capital na 

empesa e a assumir as dívidas da empresa, sob a condição de que Nestor 

permanecesse na administração da Lactobom.

A partir de 1º de outubro de 2024, Nestor assumiu a gestão da empresa, 

afastando os irmãos da administração e retendo informações financeiras 

cruciais. Como os dados não foram devidamente inseridos no sistema, os irmãos 

ficaram sem acesso à situação real da empresa, recebendo apenas informações 

limitadas, contidas em planilhas preparadas pela equipe de Nestor. Foi nesse 

contexto que a crise atingiu proporções catastróficas. A administração falha e 

desorganizada de Nestor não apenas fracassou em reverter o quadro da 

empresa, mas contribuiu significativamente para acelerar seu colapso.
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Despesas essenciais deixaram de ser pagas, incluindo compromissos 

assumidos pelos promitentes compradores. As dívidas se acumularam 

rapidamente, agravando a situação financeira.

todos os funcionários, criou cargos desnecessários e elevou drasticamente a 

folha de pagamento, onerando ainda mais a empresa.

história da Lactobom, prejudicando sua reputação no mercado.

s

negligenciou o pagamento dos fornecedores de leite, que, em fevereiro de 2025, 

pararam de fornecer matéria-prima, levando à suspensão das atividades da 

indústria.

software de administração da empresa, contratando um novo sistema. No 

entanto, esse sistema acabou sendo negligenciado, e as informações financeiras 

passaram a ser geridas manualmente em planilhas criadas pela equipe de 

Nestor, que também assumiu funções administrativas na empresa. Esse novo 

processo de gestão informal e desorganizada contribuiu para a falha no controle 

das finanças e agravou a crise, pois dados cruciais deixaram de ser lançados no 

sistema oficial.

A administração irresponsável de Nestor atingiu níveis ainda mais 

alarmantes quando notas fiscais dadas em garantia a um banco foram 

indevidamente enviadas para outro, gerando triplicatas e um caos financeiro sem 

precedentes. Clientes da Lactobom foram protestados indevidamente, 

resultando em negociações emergenciais com bancos para tentar conter os 

danos.

Para agravar ainda mais a situação, em janeiro de 2025, Gilmar desistiu 

da promessa de compra e venda, cedendo seus direitos para Nestor, tornando-

o ainda mais dominante na gestão. Com isso, Nestor passou a controlar a 

empresa de forma unilateral, sem qualquer fiscalização ou contraponto, o que 

acelerou o colapso da Lactobom.
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Além disso, a taxa de juros, que antes era de 10%, está em 14,25%, 

pressionando ainda mais a empresa em meio à crise.

A verdade dos fatos é que Nestor não cumpriu as obrigações assumidas 

com as irmãs Marlisa e Marlova no compromisso de compra e venda.

E diante do desastre, no dia 28 de fevereiro de 2025, Nestor simplesmente 

desistiu da promessa de compra e venda, abandonando a empresa e deixando 

um rastro de destruição. As irmãs Marlisa e Marlova retornaram à administração 

da sociedade e encontraram uma empresa devastada, sem capital de giro, com 

protestos em série e com a unidade de Ponta Grossa paralisada.

O prejuízo causado pela administração de Nestor ainda está sendo 

apurado, e o impacto financeiro completo da sua gestão desastrosa permanece 

a ser quantificado.

Agora, os irmãos lutam para quantificar o prejuízo real, renegociar dívidas 

e encontrar meios para recuperar a empresa. O objetivo não é apenas salvar o 

negócio, mas preservar o legado de décadas da Lactobom, reerguendo a 

unidade de Ponta Grossa e restaurando a credibilidade da marca no mercado.

A Importância do Soerguimento da Lactobom.

Atualmente, a Lactobom gera 200 empregos diretos e 600 indiretos, 

sendo um importante pilar econômico e social para a região. O impacto da 

empresa vai além da produção de laticínios; ela representa a história de uma 

família que, através de esforço e resiliência, transformou desafios em 

oportunidades.

O soerguimento da Lactobom é fundamental não apenas para preservar 

o legado dos Bombardelli, mas também para garantir a continuidade dos 

empregos e o desenvolvimento econômico da região. Manter a empresa ativa 

significa proteger trabalhadores e suas famílias, sustentar produtores rurais e 

preservar uma tradição de qualidade e compromisso com o setor lácteo.

A história da Lactobom é um testemunho da importância da gestão 

responsável, do compromisso com a inovação e da capacidade de superação. 

Com a força e a dedicação que sempre caracterizaram a família Bombardelli, o 
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futuro da Lactobom pode ser reerguido, assegurando que sua marca continue 

sendo sinônimo de qualidade e tradição no mercado brasileiro.

Atualmente, os irmãos Roberto, Marlisa e Marlova são os sócios 

remanescentes da empresa, assumindo a administração e garantindo a 

continuidade da Lactobom:

Roberto lidera o setor comercial;

Marlisa gerencia as finanças;

Marlova é responsável pela gestão de pessoas e o administrativo.

Com essa estrutura de liderança e o espírito de perseverança que sempre 

caracterizou a família Bombardelli, a Lactobom tem todas as condições para 

retomar sua trajetória de crescimento, assegurando que sua marca continue 

sendo sinônimo de qualidade e tradição no mercado brasileiro.

DA CRISE ECONÔMICA 

Como se infere do histórico acima, a empresa Lactobom enfrenta, desde 

2020, uma grave crise no setor de laticínios, lutando para se manter competitiva 

diante de um cenário cada vez mais desafiador.

A crise no setor é amplamente reconhecida e foi atestada pelo relatório 

executivo emitido em outubro de 2024 pelo Instituto de Desenvolvimento Rural, 

que confirma a queda na produção de leite no estado do Paraná (DOC. 04). Esse 

quadro também é amplamente divulgado pela imprensa, que destaca a batalha 

travada não apenas pela Lactobom, mas por toda a indústria de laticínios 

paranaense.

Com essa estrutura de liderança e o espírito de perseverança que sempre 

caracterizou a família Bombardelli, a Lactobom tem todas as condições para 

retomar sua trajetória de crescimento, assegurando que sua marca continue 

sendo sinônimo de qualidade e tradição no mercado brasileiro.

A crise na bacia leiteira do sudoeste do Paraná tem provocado impactos 

severos em toda a cadeia produtiva, afetando produtores e comprometendo a 

economia regional. Entre 2020 e 2022, o custo elevado do leite no campo tornou-
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se insustentável, uma vez que não foi possível repassar esses valores ao 

mercado, agravando ainda mais a situação financeira da Lactobom. 

Além disso, a intensa concorrência entre indústrias pela captação de leite, 

antes restrita ao sudoeste, expandiu-se para o oeste do estado e outras regiões, 

pressionando os preços e acirrando a disputa por matéria-prima. Nesse período, 

a Lactobom investiu quantias vultuosas na produção na tentativa de equilibrar 

suas operações. No entanto, o retorno obtido foi inferior a 20% desse 

investimento, resultando em um prejuízo expressivo e iniciando um processo de 

endividamento da empresa.

Assim, comprava-se que a crise da Lactobom tem suas origens na 

pandemia de 2020, que desorganizou completamente os planos da empresa, já 

comprometidos pela imprevisibilidade do mercado. Antes disso, os irmãos 

Bombardelli haviam investido cerca de R$ 15 milhões em novos equipamentos 

para expandir a produção, mas o atraso de quase um ano na entrega das 

máquinas prejudicou a diversificação de produtos. Paralelamente, o setor lácteo 

enfrenta uma intensa disputa pela matéria-prima, com grandes indústrias 

comprando diretamente dos produtores e elevando os preços do leite. 

Em 2024, diante de um passivo de R$ 47 milhões, a Lactobom buscou 

uma solução para a crise financeira com o empresário Nestor Joberte Garcia 

Marques, que se comprometeu a investir na empresa, desde que assumisse a 

administração. No entanto, a gestão de Nestor resultou em uma série de 

decisões equivocadas e falta de controle, o que agravou ainda mais a situação. 

Em vez de reverter o quadro da Lactobom, seu comportamento financeiro 

desastroso acelerou o colapso da empresa, levando ao acúmulo de dívidas e ao 

agravamento da crise.

Em fevereiro de 2025, Nestor desistiu da promessa de compra e venda e 

abandonou a empresa, deixando-a devastada. Hoje, os irmãos Bombardelli, que 

retomaram a administração, enfrentam o desafio de quantificar os prejuízos e 

reerguer a empresa, com o objetivo de preservar o legado de décadas da 

Lactobom, que gera centenas de empregos diretos e indiretos na região. O 

soerguimento da Lactobom é fundamental não apenas para garantir a 
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continuidade dos empregos, mas também para sustentar uma tradição de 

qualidade e compromisso no setor lácteo brasileiro.

Como se verifica no histórico, a crise enfrentada pela Lactobom não é 

resultado de má gestão dos sócios, mas sim de uma combinação de fatores 

externos, como a pandemia de 2020 e a crise na bacia leiteira do sudoeste do 

Paraná, que afetou de maneira significativa todo o setor leiteiro do estado. Esse 

contexto gerou um passivo de R$ 66.055.971,59 (sessenta e seis milhões, 

cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e nove 

centavos) entre créditos concursais e extraconcursais, que necessita do manto 

de proteção da recuperação judicial para ser renegociado com a comunidade 

credora.

Com duas guerras em andamento no mundo (Rússia X Ucrânia e Israel X 

Palestina), desempenho fraco das grandes economias globais e juros elevados, 

os pesquisadores e analistas do Centro de Inteligência do Leite da Embrapa 

(CILeite) não esboçam muito otimismo para a cadeia láctea em 2024. O 

analista José Luiz Bellini acredita que este será um ano desafiador para 

recuperação e continuaremos observando a exclusão de produtores menos 
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lamenta Bellini.

Fonte: https://www.embrapa.br/busca-de-noticias/-/noticia/86780410/cadeia-produtiva-do-leite-ve-
cenario-desafiador-em-2024 

 

Fonte: https://acamsop.com.br/o-combate-a-crise-na-producao-de-leite-no-parana/ 
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A seguir, demonstrativo do faturamento anual dos últimos 4 anos da 

requerente:

Faturamento ano base 2021: R$ 100.228.037,86

Faturamento ano base 2022: R$ 117.784.813,41

Faturamento ano base 2023: R$ 105.491.499,80

Faturamento ano base 2024: R$ 109.807.952,47

Fonte: balanço patrimonial da empresa dos anos referenciados.

Estamos falando de uma empresa que gera cerca de 800 empregos 

diretos e indiretos, o que representa 0,53% da população do município de 

Toledo, sendo profundamente comprometida com as regiões em que atua e com 

a responsabilidade social. A Lactobom desempenha um papel fundamental na 

economia local e, mais importante, MERECE ter seu processo de soerguimento 

deferido, permitindo a continuidade dessa bela história empresarial, ao mesmo 

tempo em que preserva a função social da empresa, que é o objetivo maior 

resguardado pela Lei de Recuperação de Empresas.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

LG
 N

6B
X

N
 9

W
N

T
J 

F
Z

E
Y

U

PROJUDI - Processo: 0012299-51.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 189.2 - Assinado digitalmente por Jean Dal Maso Costi
23/05/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Plano de Recuperação Judicial



16 

www.psconsult.com.br - Plano de Recuperação Judicial LACTOBOM

1.3.2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA LACTOBOM

 

1.3.3 MISSÃO

Oferecer serviços, de forma ágil, inovadora e ética; proporcionando a 

satisfação de todos os envolvidos.

1.3.4 VISÃO

Ser reconhecida como uma das principais empresas dos setores nos 

quais atua, destacando-se pela qualidade de seus produtos, bom atendimento e 

inovação.

1.3.5 POLÍTICA DE QUALIDADE

 
A Política de Qualidade da LACTOBOM, define diretrizes para promover 

a melhoria contínua necessária ao desenvolvimento dos seus negócios.

Para isso, a LACTOBOM se compromete com a busca permanente do 

aperfeiçoamento em todas as atividades, garantindo a qualidade dos produtos, 

serviços, processos e sistema de gestão, visando o aumento da produtividade e 

competitividade, com ética e transparência, de forma sustentável do negócio, 

proporcionando bem-estar e satisfazendo os anseios de todos os envolvidos.

2.0 VALORES

2.1 RESPONSABILIDADE SOCIAL 

Acreditamos que toda empresa deve ser socialmente responsável, 

retribuindo de forma adequada aos anseios e necessidades da comunidade, de 

seus colaboradores e sócios.

2.2 ÉTICA CORPORATIVA E PESSOAL 

Pactuamos que uma empresa somente consegue ser ética quando é 

composta por pessoas éticas que seguem os princípios do bem comum e da 

reciprocidade social.
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2.3 RELEVÂNCIA SOCIOECONÔMICAS

Dentro deste cenário, para ficar mais competitiva e após o pedido de 

Recuperação Judicial, a LACTOBOM, através de seus Gestores, iniciou um 

processo de reestruturação e reorganização interna envolvendo medidas 

administrativas e financeiras em busca do equilíbrio necessário para a 

continuidade das atividades. 

Nesse cenário, efetuou análises e estudos envolvendo todos os setores 

da estrutura e dos profissionais existentes na empresa. Com o resultado 

realizaram diversos ajustes internos para promoção da retomada do crescimento 

e reestruturação organizacional durante o processo de Recuperação Judicial.

Atualmente, a LACTOBOM, conta com aproximados 800 postos de 

empregos diretos e indiretos, além de gerar, por força da sua atividade e pela 

comunidade em que estão inseridos, uma renda para inúmeras famílias que se 

beneficiam dos empregos.

Nos estudos realizados, a força de trabalho representada por seus 

funcionários se mostrou um valioso ativo que se soma aos seus outros ativos 

reais e outros intangíveis.

Todos como consequência positiva dos investimentos constantes que em 

toda sua história realizou em pessoal, infraestrutura de comercialização, 

tecnologia, organização interna, bem como na ampliação e consolidação de suas 

regiões de atuação.

De acordo com o organograma remodelado para o processo de 

recuperação, a LACTOBOM, consegue suprir a demanda atual e prepara-se 

para voltar a figurar como uma das principais empresas nos mercados em que 

atua. 

Além de proporcionar o atendimento à demanda existente, sua estrutura 

organizacional suporta a retomada do crescimento projetado no mercado para 

os próximos anos.

Destaca-se ainda que a LACTOBOM, conta com pessoal técnico 

especializado e capacitado pelo grande tempo de mercado que possui e em 

resposta à alta exigência de seus clientes, inclusive no atendimento às 

determinações e normatizações de qualidade dos órgãos reguladores do setor.
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No aspecto social das atividades a LACTOBOM, possui grande 

relevância, uma vez que suas atividades geram inúmeros empregos indiretos e 

contribuem para o bem-estar social de toda a comunidade.

3.0 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente documento foi elaborado com o objetivo de atender os termos 

do Plano de Recuperação Judicial proposto pela LACTOBOM, em Recuperação 

Judicial, em consonância com a Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e 

Falência do Empresário e da Sociedade Empresarial1.

A administração central da LACTOBOM, está situada na Estrada Rural 

Adroaldo José Bombardelli, KM 2,5, s/nº, Caixa Postal 371, Jardim Panorama, 

na Cidade de Toledo no estado do Paraná CEP 85.911-380.

Na data de 18 de março de 2025, a empresa requereu o benefício legal 

da Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 

11.101/05, tendo sido autuado na mesma data sob o processo nº 0012299-

51.2025.8.16.0021, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Cível e Empresarial 

da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná. O deferimento2 do processamento 

da Recuperação Judicial ocorreu em 25 de março de 2025, com decisão 

proferida pela Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Luciano Lara Zequinão, com a 

consequente publicação da decisão ocorrida no Diário da Justiça do Estado do 

Paraná.

Contratou-se a empresa PS Serviços de Apoio Administrativo Eireli - ME 

para realizar os estudos necessários à elaboração do presente Plano de 

Recuperação Judicial. 

O Plano apresentado propõe a concessão de prazos e condições 

especiais para pagamento das obrigações vencidas e vincendas, sujeitas aos 

efeitos da presente Recuperação Judicial, posteriormente homologadas no 

Quadro Geral de Credores3 do processo, demonstrando-se a viabilidade 

econômico-financeira da LACTOBOM, bem como a compatibilidade e a 

 
1 Lei n° 11/101 de 09 de fevereiro de 2005  
2 O despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial poderá ser conferido na íntegra no subitem 3.2
deste documento. 
3 Art. 14 e Art. 18 da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005.
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aderência entre a proposta de pagamento apresentada aos Credores e a 

consequente geração dos recursos financeiros necessários no prazo proposto, 

consoante com os artigos 50, 53 e 54 da Lei nº 11.101 de 09 de Fevereiro de 

2005.

A LACTOBOM, durante seus aproximados 32 (Trinta e dois) anos de 

atividade, demonstrou crescimento acentuado e consistente, buscando 

investimentos sólidos, objetivando, em toda a sua trajetória, condição favorável 

de caixa a ponto de garantir as melhores negociações por força dos descontos 

obtidos junto aos inúmeros fornecedores e prestadores de serviços.

O estado de calamidade pública, em razão da pandemia ocasionada pela 

disseminação do coronavírus, foi reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 

20 de março de 2020, situação agravada pela inauguração de 2 concorrentes de 

grande porte na sua cidade e pela elevação abrupta da taxa de juros praticada 

pelas instituições financeiras.

Além dos impactos nos mercados e no comércio global, com interrupção 

de produção industrial e cancelamentos de grandes eventos, a pandemia levou 

governos a determinarem o fechamento de lojas e serviços, a suspensão de 

aulas, em meio a uma convocação cada vez maior para que a população ficasse 

dentro de casa.

No Brasil, medidas de restrições de circulação de pessoas nas ruas e 

escolas entraram em vigor.

A pandemia instalada impôs as pessoas a reclusão em seus lares, 

minimizando os deslocamentos e, por consequência desincentivando a ida aos 

Supermercados, os quais em grande parte do tempo, tiveram seus horários de 

funcionamento reduzidos ou com limitação do número de pessoas em suas lojas, 

afetando diretamente o consumo e elevando o desperdício dos produtos 

perecíveis, uma vez que com a redução das vendas, o descarte se elevou 

consideravelmente.  

Além do exposto, os efeitos da pandemia, além disso, o setor lácteo 

passou por uma intensa disputa pela matéria-prima, impulsionada por grandes 

indústrias que passaram a comprar leite diretamente dos produtores, elevando 

os preços a até R$ 4 por litro para aqueles que ofereciam volume e qualidade.
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Para se manter competitiva, a LACTOBOM precisou reagir, pagando até R$ 3,50 

por litro, o que resultou em um desembolso adicional de aproximadamente R$ 

25 milhões entre 2020 e 2022. Apesar desse esforço, o retorno financeiro foi 

irrisório: apenas R$ 5 milhões, insuficiente para cobrir os juros, os custos 

operacionais e os impactos da alta do leite. O desequilíbrio entre os custos de 

produção e os preços no varejo pressionou ainda mais as margens da empresa, 

consumindo reservas financeiras e agravando sua fragilidade econômica.
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4.0 INTEGRA DA DECISÃO DE DEFERIMENTO
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5 ORGANIZAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO

5.1 QUADRO DE CREDORES

Para a projeção dos pagamentos, levamos em conta a Lista de Credores 

apresentada pela RECUPERANDA4, com posterior publicação no Diário da 

Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme quadro a seguir:

Valores em Reais (R$)

6.0 MEIOS DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESA                      

6.1 PLANO DE REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL

Em conjunto com o pedido de recuperação judicial, a LACTOBOM,

desenvolveu um plano de reestruturação financeiro-operacional baseado nas 

premissas elencadas nos meios de recuperação5 previstos e na lucratividade 

necessária para permitir a liquidação de seus débitos e a manutenção de sua 

viabilidade no médio e longo prazo, que depende não só da solução da atual 

situação de endividamento, mas também e, fundamentalmente, da melhoria de 

sua capacidade de geração de caixa.

As medidas identificadas no Plano de Reestruturação Financeiro-

Operacional estão incorporadas a um planejamento para o período de 15

(quinze) anos e estão fundamentadas nas seguintes decisões estratégicas:

 
4 Art. 52 Parágrafo 1°, inciso II, da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 
5 Art. 50 da Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005. 
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6.2 ÁREA COMERCIAL

o Maximização e reestruturação da área comercial como um todo;

o Implantação de uma nova política comercial em relação às 

margens praticadas e a rentabilidade obtida;

o Corrigir falhas que gerem insatisfações aos clientes atendidos e 

que possam tornar a estrutura funcional mais eficiente e satisfatória;

6.3 ÁREA ADMINISTRATIVA

o Aplicação de um programa de readequação ou/e redução do 

quadro funcional e de custos de mão de obra direta através da 

multifuncionalidade de pessoal e diminuição da realização de horas extras;

o Redução de despesas através de uma melhor racionalidade no uso 

dos materiais de consumo e demais itens necessários para a execução das 

tarefas rotineiras e pertinentes ao setor;

o Efetivar um maior planejamento das atitudes administrativas, 

visando à minimização de custos e um melhor aproveitamento do tempo e dos 

recursos;

o TURN OVER

incentivos a capacitação profissional e a busca constante da melhoria no 

ambiente de trabalho da organização;

o Tomada das decisões de forma estratégica para alcançar as metas 

e assegurar a aderência das ações propostas no presente plano de recuperação;

o Utilização da MATRIZ SWOT (S = Forças, W = Fraquezas, O = 

Oportunidades e T = Ameaças) na avaliação cotidiana e na tomada de decisões;

o Aplicação de um Organograma mais eficiente e de menor custo 

operacional objetivando uma melhor sinergia na união de setores.

6.4 ÁREA FINANCEIRA

o Implantação de conceito de ORÇAMENTO, com revisões mensais 

entre o que foi orçado como previsto e o que de fato foi realizado;
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o Redução dos custos financeiros através da busca de linhas de 

créditos de menor custo e mais adequadas para atender as necessidades da 

empresa.

o Como forma de um melhor planejamento financeiro, será 

implantado um fluxo de caixa projetado;

o Implantação de uma sistemática dentro do plano de contas contábil 

e sistema de custeio e rateio por centro de custos de cada departamento/setor.

6.5 OUTROS MEIOS DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESA

Em rigorosa conformidade com a legislação pertinente a cada situação 

em específico, a LACTOBOM, através de seus sócios, poderá utilizar-se dos 

referidos meios adicionais dos quais dentre outros poderão ainda ocorrer durante 

o período de recuperação:

o Alteração parcial ou total do controle societário;

o Cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, 

constituição de subsidiária integral, ou cessão de quotas ou ações, respeitados 

os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente;

o Aumento de capital social, trespasse ou arrendamento de 

estabelecimento, total ou parcial, inclusive à sociedade constituída pelos 

próprios empregados ou para terceiros;

o Dação em pagamento ou novação de dívida do passivo, com ou 

sem constituição de garantia própria ou de terceiros;

o Venda parcial de bens (mediante autorização judicial);

o Equalização de encargos financeiros relativos a débitos de 

qualquer natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial, sem prejuízo do disposto em legislação específica;

o Emissão de valores mobiliários;

o Constituição e Alienação Judicial de UPI UNIDADE PRODUTIVA 

ISOLADA;
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6.6 LEILÃO REVERSO 

Havendo eventos de liquidez não previstos nas projeções econômicas e 

financeiras que resultem em recursos adicionais, a RECUPERANDA poderá

dentro da sua disponibilidade de caixa e uma vez que seja suprida as exigências 

legais e financeiras oriundas da aprovação deste Plano de Recuperação, 

promover a realização de Leilões Reversos para pagamento integral e 

antecipado do saldo remanescente dos credores, situação na qual o parâmetro 

único para escolha dos credores que terão o saldo quitado, é o percentual de 

remissão oferecido pelo credor na ocasião da realização do  Leilão Reverso, e 

dentro do valor total disponibilizado para a realização do referido leilão. 

Respeitando-se desta forma o que diz a Lei 11.101/2005 sobre o 

tratamento igualitário e o princípio da isonomia no que se refere aos pagamentos 

realizados aos Credores. 

Para a perfeita execução do Leilão Reverso, todos os credores deverão 

ser avisados por meio que possibilite a tomada de conhecimento da sua 

realização, e o não registro e envio de proposta ou mesmo ausência na ocasião 

de sua realização, será considerado como ato de desinteresse por parte do 

credor em participar do Leilão Reverso e a sua preferência no recebimento do 

seu crédito dentro dos critérios e condições apresentadas neste Plano de 

Recuperação.

6.7 CENÁRIO ECONÔMICO

Para os próximos anos, o cenário econômico do nosso país, em uma 

visão mais otimista, indica uma melhora nos índices econômicos e a 

recuperação da economia como um todo 

PANDEMIA , a retomada do crescimento através da geração de empregos e 

com isto a restituição do poder de compra por parte da população em geral.

A já profetizada volta da inflação e uma recessão ao consumo podem 

dentro de um cenário mais pessimista de fato frustrar os resultados dos próximos 

anos. Porém, o planejamento para que a LACTOBOM consiga uma performance

dentro do esperado é bastante necessário e está em processo constante de 

implementação.
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7.0 ETAPA QUANTITATIVA

7.1 DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO - PROJEÇÕES

As projeções financeiras foram desenvolvidas assumindo-se o 

crescimento contínuo do mercado. Os efeitos das medidas de melhoria, incluídos 

nos resultados operacional e financeiro, foram calculados com base em 

estimativas realizadas utilizando dos números obtidos nos anos de 2021, 2022,

2023 e 2024.

Para elaborar o Plano de Recuperação e estimar os resultados 

operacionais para o período de recuperação, foram utilizadas diversas 

informações. Baseado na análise destas informações identificou-se diversas 

medidas para melhorar o desempenho operacional. A identificação e 

quantificação destas medidas foram realizadas visando à viabilidade futura da

LACTOBOM.

7.1.1 PROJEÇÃO DE RESULTADOS 

PREMISSAS

Para a projeção do volume de receita bruta nos 15 anos contemplados no 

plano, foram consideradas as seguintes premissas:

o O volume projetado das receitas está totalmente de acordo com a 

capacidade operacional da empresa;

o Para formar a base da projeção de receitas foi considerada a média

real realizada em 2021, 2022, 2023 E 2024, além do planejamento comercial da

empresa que vem sendo executado desde o pedido de recuperação judicial;

o A estratégia adotada foi realista, prevendo-se que a cada ano 

ocorra um crescimento moderado no faturamento da empresa.
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7.1.2 PROJEÇÃO DE RECEITA BRUTA

 

 

 

7.1.3 ANÁLISE

Para o primeiro ano de faturamento foi realizada uma projeção tomando-

se por base as médias informadas nas premissas e considerando-se a 

manutenção dos volumes atuais de comercialização.

Adotando-se uma postura conservadora, a partir do segundo ano aplicou-

se uma taxa de crescimento variável em torno de 1,27% ao ano, a qual fica 

abaixo das médias nacionais obtidas por empresas similares dos mesmos

segmentos.

Para que a LACTOBOM possa efetivar a realização desta projeção de 

faturamento, torna-se pré-requisito uma estabilidade da economia Brasileira e o 

fiel cumprimento do seu planejamento comercial, administrativo e financeiro.

LACTOBOM                                            PROJEÇÃO 15 
Anos - RECEITAS BRUTAS ANUAIS                 

 
ANO 1        100.718.386,28  
ANO 2        101.725.570,14  
ANO 3       103.760.081,55  
ANO 4       105.835.283,18  
ANO 5       106.893.636,01  
ANO 6       109.031.508,73  
ANO 7       110.121.823,82  
ANO 8       112.324.260,29  
ANO 9       113.447.502,90  

ANO 10       114.581.977,92  
ANO 11       116.873.617,48  
ANO 12       118.042.353,66  
ANO 13       119.222.777,19  
ANO 14       120.415.004,97  
ANO 15       121.619.155,02  

Valores em Reais (R$)   1.674.612.939,12  
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8.0 PROJEÇÃO DE RECEITAS

PREMISSAS

Para que possamos realizar as projeções dos resultados econômicos e 

financeiros, foram adotadas as seguintes premissas:

Os custos dos insumos, mão de obra e demais itens de grande impacto 

na composição dos custos, foram projetados com base nos atuais custos de 

compra, líquidos de todos os impostos creditáveis. Este grupo de custos varia 

diretamente proporcional ao faturamento projetado;

o As Despesas Fixas projetadas terão um pequeno aumento no 

decorrer dos períodos, pois mesmo sendo fixas por característica, na realidade,

demandará alguns aumentos para comportar o novo nível de atividade, porém, 

tais custos já consideram as reduções ocorridas a partir das medidas adotadas 

e previstas no Plano de Recuperação;

o Foi utilizado o Sistema Tributário Nacional no Regime de Lucro 

Real, sendo consideradas assim, as respectivas alíquotas de cada imposto 

incidente para as projeções de resultados. 

o Não estão previstas neste Plano de Recuperação Judicial, os 

efeitos que eventuais alterações na legislação tributária estadual e federal;

o Os valores de Depreciação inclusos nas projeções serão 

parcialmente reinvestidos como forma de manutenção dos veículos, máquinas e

equipamentos, com as diferenças sendo utilizadas para recomposição do capital 

de giro próprio da empresa a cada ano;

o A sobra de caixa projetada em cada ano será destinada para o 

pagamento do passivo não sujeito aos efeitos da presente Recuperação Judicial

como o Passivo Tributário, para recomposição do capital de giro e para os 

investimentos necessários para o atendimento da demanda projetada;

o A projeção não contempla efeitos inflacionários, pelos mesmos 

motivos explanados na projeção da receita. A premissa adotada é que todo efeito 

inflacionário será repassado ao preço de venda projetado quando ocorrer, 

mantendo a rentabilidade projetada, bem como, a geração de caixa e a 

capacidade de pagamento resultante;
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o O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes a data 

da publicação no Diário da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

da decisão de homologação do Plano de Recuperação Judicial e consequente 

concessão da recuperação da LACTOBOM;

o Todas as projeções foram feitas em um cenário conservador.

o Todas as projeções foram feitas exclusivamente com informações 

fornecidas pela LACTOBOM, na pessoa dos seus Diretores, sócios e do 

profissional responsável pela contabilidade da empresa e não foram auditadas.

8.1 ANÁLISE

Tomando-se como base os resultados projetados, torna-se possível 

destacar:

o Conforme a projeção, o lucro líquido apurado ao final de cada ano 

é suficiente para o pagamento da proposta aos credores e ao cumprimento do 

pagamento do passivo tributário, além dos investimentos necessários. Desta 

forma fica demonstrada a viabilidade da superação da situação de crise 

econômico-financeira a LACTOBOM, permitindo que seja mantida a fonte 

produtora do emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores, 

promovendo assim a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 

atividade econômica;

o Mesmo com algumas elevações nos gastos fixos, em virtude do 

aumento do nível de atividade, o efeito da alavancagem operacional é favorável, 

a ponto de reduzir os custos fixos em termos percentuais. Dessa forma, o lucro

operacional oscila em torno de 5% da receita bruta projetada, sendo que pelas 

dificuldades inerentes ao início do Processo de Recuperação e a retomada do 

crescimento deve apresentar um percentual menor ou mesmo negativo nos 

primeiros anos os quais devem melhorar significativamente nos anos que se 

seguem.

Considerando o desembolso com o pagamento dos credores, do passivo 

não sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, do passivo Tributário, a 

recomposição de capital de giro próprio e os investimentos necessários para a

LACTOBOM, conforme projeção de resultados, o saldo de caixa final no ANO 1, 
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fica em torno de 1% da receita com variação de 2% em anos alternados, porém 

com a melhora do mercado, poderá chegar a um saudável patamar de 1% ao 

final do período de pagamento aos credores, ou seja, no ANO 15.

9.0 PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 
Para a elaboração desta proposta de pagamentos, levou-se em 

consideração a dívida devidamente inscrita e habilitada no processo de 

Recuperação Judicial, protocolado na data de 18 de março de 2025, autos nº 

0012299-51.2025.8.16.0021, em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Cível 

Empresarial Do Município De Cascavel, Estado do Paraná, cujo deferimento do 

processamento ocorreu em 25 de março de 2025, com decisão proferida pelo 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito Luciano Lara Zequinão, com a consequente 

publicação da decisão ocorrida no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

Adotou-se a premissa de que todos os valores, prazos e demais 

condições assumidas, deverão obrigatoriamente ser cumpridas rigorosamente 

dentro do estabelecido na aprovação do presente plano, dentro do que 

estabelece a Lei 11.101 de 09 de fevereiro de 2005.

Em conformidade com essa premissa colocada, se faz necessária que a

proposta seja realizada dentro do que é condizente com as projeções 

econômico-financeiras, sob pena de inviabilizar o processo de recuperação da 

empresa. 

Ainda se faz mister enfatizar a especial atenção na condução da 

aprovação deste plano, para que não tenhamos o efeit Vitória de Pirro

Vitória Pirrica , situação na qual se vence a questão, porém não existe o 

benefício esperado ao vencedor, pelo motivo das condições em que ocorreram 

a vitória, acabaram por destruir ou neste caso, inviabilizar totalmente a 

efetivação e execução da presente proposta de pagamento.

A presente proposta projeta o pagamento da dívida inscrita nas classes I, 

II, III e IV sendo respectivamente, Credores Trabalhistas, Credores com Garantia 

Real, Credores Quirografários e Credores ME e EPP.
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Salientamos ainda, que caso haja exclusão ou inclusão de algum credor, 

na relação de credores apresentados pela LACTOBOM, e em sendo no caso da 

exclusão, o referido crédito for exigido fora do processo de recuperação judicial, 

o valor reservado para o pagamento deste credor neste plano será mantido para 

o pagamento do valor a este credor, fora do processo de recuperação judicial, 

uma vez que nas projeções já foram considerados os pagamentos do crédito em 

questão. Da mesma forma, caso seja incluído algum valor na lista de credores 

apresentada e considerada para a efetivação da presente propositura de 

pagamento, este valor, caso seja significativo, poderá alterar as condições de 

pagamento, porém sem alterar o formato, percentuais e demais condições de 

pagamentos apresentadas neste plano, podendo exclusivamente aumentar o 

prazo de pagamento aqui mencionado para que seja adaptada a condição deste 

novo montante da dívida, aos percentuais considerados como limite viável e 

possível de pagamento aos credores. 

9.1 PROPOSTA DE PAGAMENTO - CREDORES DA CLASSE I

9.1.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

Consideramos como prioridade o pagamento da Classe I, Credores 

Trabalhistas, conforme artigo 54 da Lei 11.101/2005, onde estes receberão 

integralmente seus créditos até o décimo segundo mês após a data de 

publicação da homologação do Plano de Recuperação no Diário de Justiça do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em consonância ao Artigo 54 § 2º da 

Lei 11.101/2005 e sua suas atualizações pela Lei 14.112/2020.

9.2 PROPOSTA DE PAGAMENTO - CREDORES DAS CLASSES 

II, III E IV 

9.2.1 PRAZO DE PAGAMENTO  

Quinze (15) anos contados a partir da data de publicação da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação no Diário de Justiça do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná.
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9.2.2 INÍCIO DOS PAGAMENTOS

Dose (12) meses contados a partir da data de publicação da decisão da 

homologação do Plano de Recuperação no Diário de Justiça do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná.

9.2.3 FREQUÊNCIA DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos se darão em intervalos regulares de 12 meses contados 

a partir do primeiro pagamento realizado, ou seja, serão pagamentos anuais.

9.2.4 NÚMERO DE PARCELAS

A presente proposta prevê o pagamento dos credores devidamente 

inscritos no Quadro Geral de Credores, em quinze (15) parcelas anuais e 

consecutivas.

9.2.5 DESÁGIO

A presenta proposta prevê deságio a ser aplicado sobre os valores 

devidamente inscritos no quadro geral de credores de 80% (oitenta por cento), 

ou seja, será pago equivalente a 20% (vinte por cento) dos valores devidos aos 

credores inscritos nas classes II, III e IV, no quadro geral de credores.

9.2.6 CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS 

VALORES

Como índice de atualização anual dos valores contidos na lista de 

credores (Quadro Geral de Credores) deste processo de Recuperação Judicial, 

será utilizada a Taxa Referencial, comumente abreviada como TR, criada pela 

Lei n° 8.177/91, de 1° de Março de 1991 e Resolução CMN Conselho 

Monetário Nacional n° 2.437, de 30 de Outubro de 1997 e definida pelo Governo 

Federal como indexadora dos contratos com prazo ou período de repactuação 

igual ou superior a três meses, a TR será ainda acrescida de um percentual fixo 

de 1% (Um ponto percentual), ficando a atualização dos valores através da  

aplicação da TR  + 1 A.A. (ao ano) e começará a incidir a partir da data da 
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publicação no Diário da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, da 

decisão de homologação deste Plano.

9.2.7 DEMAIS CONDIÇÕES DESTA PROPOSTA

O valor resultante da proposta anteriormente descrita será distribuído 

entre os credores de Classe II, Classe III e Classe IV, ao final de cada período 

de 12 meses a contar da data inicial observada na proposta, e este valor apurado 

para pagamento dos credores será pago observando-se cinco premissas:

Caso ocorra a inclusão de algum credor da Classe I (Credor Trabalhista) 

ao longo do período de pagamento proposto neste Plano de Recuperação, o 

montante projetado reservado ao pagamento da dívida será destinado 

prioritariamente para estes novos credores Trabalhistas, sendo pagos sempre 

12 meses após a inscrição da dívida no Processo de Recuperação Judicial.

Durante todo o período de pagamento aprovado, o valor será distribuído 

dentro da proporcionalidade dos créditos de cada um dos credores pertencentes 

à Classe II, Classe III e Classe IV, ou seja, o valor a ser distribuído será 

proporcional ao valor da dívida do credor inscrita no Quadro Geral de Credores;

Em situação alguma se deixará de observar o Princípio da Igualdade no 

tratamento e pagamento a todos os credores inscritos no Quadro Geral de 

Credores, seja Classe II, Classe III e Classe IV;

Com o intuito de privilegiar o pagamento aos Credores submetidos à 

recuperação até o pagamento integral de todos os créditos, nesse caso o 15° 

pagamento anual, a empresa não poderá distribuir ou constituir reserva para 

pagamento de lucros aos seus sócios;

A presente proposta prevê pagamento prioritário dos créditos 

Trabalhistas, quitando-os até o décimo segundo mês após a data de publicação 

da decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial como impõe o artigo 

54 da Lei 11.101/2005.

Ressaltamos ainda, que durante o período acima mencionado os 

Credores receberão os valores estipulados, sendo certo que ao final do período 

dar-se-á em qualquer das hipóteses acima a quitação integral das obrigações da 

RECUPERANDA atinentes ao passivo sujeito à recuperação judicial, 
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considerando-se saldadas todas as dívidas, para nada mais reclamarem os 

credores contra elas ou seus coobrigados.

9.2 PROJEÇÃO DO PAGAMENTO AOS CREDORES

Para os Credores da Classe II (Credores com Garantia Real), Classe III

(Quirografários) e Classe IV (Credores ME e EPP) o plano prevê remissão parcial 

do saldo existente em 90% (noventa por cento) do montante total do débito 

homologado no Quadro Geral de Credores6, pois somente com este deságio a 

empresa conseguirá liquidar todos seus débitos nos 15 (Quinze) anos previstos.

No quadro a seguir apresentamos resumo das projeções de pagamentos 

a serem efetuados conforme este plano na amortização do Passivo junto aos 

Credores pertencentes às Classes I, II, III e IV:

 

*Ano 1 = Parcelas + Trabalhista
Valores Reais 

9.3 SEGURANÇA JURÍDICA PARA OS NOVOS CRÉDITOS 

CONCEDIDOS

 
Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a despesas com 

 
6 Art.14 e Art.18 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.  Valores em Reais (R$) 
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fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo, serão considerados 

extraconcursais, em caso de decretação de falência, respeitada, no que couber, 

a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 

10.0 INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA EFETIVAÇÃO DOS 

DEPÓSITOS DOS PAGAMENTOS DESTE PRJ AOS CREDORES 

DAS CLASSES I, II, III E IV

Para o recebimento dos valores, cada credor deverá informar via carta 

registrada, dentro de um prazo de até 90 dias anteriores a data definida como 

sendo a data de pagamento, ou seja 9 meses contados a partir da publicação da 

decisão homologatória no Diário do Estado do Paraná,  a sua razão social, seu 

CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), o nome e número da Instituição 

Bancaria, número da agencia e seu número de conta corrente para que a

LACTOBOM, possa efetivar anualmente os depósitos dos valores destinados a 

quitação dos débitos mencionados neste Plano de Recuperação Judicial. Caso 

o credor altere qualquer item nestas informações solicitadas para efetivação do 

depósito e não informar esta alteração para a LACTOBOM, não será 

considerado descumprido das condições pactuadas, bastando o credor informar 

via carta registrada esta alteração para receber em um prazo de 30 dias o valor 

de direito conforme condições deste Plano de Recuperação Judicial.

Endereço da LACTOBOM para o envio destas informações:

MATRIZ:

LACTOBOM 

Estrada Rural Adroaldo José Bombardelli, KM 2,5 s/n, 

Caixa Postal 371, Jardim Panorama, 

Toledo/Pr, CEP: 85.911-380
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11.0 ANÁLISE DE VIABILIDADE DA PROPOSTA DE 

PAGAMENTO

Pelos estudos e projeções realizados, demostramos que a LACTOBOM,

tem condição plena de liquidar suas dívidas constantes no Plano de 

Recuperação proposto, honrar com os compromissos não sujeitos aos efeitos da 

Recuperação Judicial, manter e ampliar a atividade operacional durante o 

período de recuperação e após ele, reverter de maneira significativa à atual 

situação em que se encontra tendo em vista os seguintes pontos:

o A Geração de caixa durante o período é plenamente suficiente para 

a liquidação das dívidas, bem como, para a manutenção das atividades 

operacionais e seus novos compromissos a serem assumidos, os créditos não 

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial e os investimentos necessários;

o As projeções mercadológicas realizadas por órgãos vinculados ao 

segmento e a atividade a LACTOBOM, para os próximos anos indicam favorável 

e constante elevação na demanda, uma vez que a PANDEMIA será superada e 

os hábitos e costumes, mesmo com alterações, serão retomados.

o As ações de melhoria apresentadas nesse plano, das quais, boa 

parte já está sendo aplicadas, e o comprometimento dos proprietários e da 

equipe de colaboradores com os objetivos traçados são fatores altamente 

positivos e que tendem a garantir o sucesso do plano apresentado;

12.0 BAIXA DOS PROTESTOS

Consoante com a Lei n° 9492/1997 (Lei do Protesto) os documentos de 

dívida mercantil ou de serviços que comprovem o compromisso entre o credor e 

o devedor, em casos de não pagamento, possuem legalmente assegurado o 

processo de Protesto Público, formal e solene. 

Isso para que fique caracterizado o descumprimento pelo devedor e 

comprovado por um Órgão de Autoridade e Fé Pública, com respaldo na 

legislação, que dá legitimidade ao protesto e autoridade a seus efeitos. A lei 

regulamenta um instrumento para evitar a impunidade e atitudes de má-fé, 

restaurando a moralidade e seriedade em qualquer transação comercial.
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A LACTOBOM, requereu o benefício legal da Recuperação Judicial de 

forma a garantir a manutenção das fontes produtoras, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, suas funções sociais e o estimulo à atividade econômica, e 

apresentou em Juízo aos Credores o Plano de Recuperação Judicial, objeto 

deste documento, que por sua vez, após aprovado em Assembleia Geral de 

Credores, constituirá título executivo judicial, nos termos do Artigo 475-N, inciso 

III, da Lei n° 5.869 de 11 de Janeiro de 1973 Código de Processo Civil.

Além disso, o artigo 59 da Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas) determina que a aprovação do Plano de Recuperação pelos 

Credores implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor 

e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observando o 

disposto no parágrafo 1° do artigo 50 desta Lei (concessão de prazos e 

condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas).

Desta forma, uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, objeto 

deste documento, com a novação de todos os créditos anteriores ao pedido e ao 

plano sujeitos, e com a constituição do título executivo judicial pela decisão 

judicial que conceder a recuperação judicial a LACTOBOM, ficam desde já 

obrigados todos os Credores a ele sujeitos a cancelarem os protestos efetuados, 

inclusive em relação aos coobrigados, bem como os lançamentos nos órgãos de 

restrição ao crédito, principalmente no SERASA, SPC, EQUIFAX e outros, pelo 

fato de não mais existir dívida mercantil ou de serviços não pagas, enquanto o 

plano de Recuperação Judicial estiver sendo cumprido em seus termos 

aprovados.

Sendo assim, serão civilmente responsáveis por todos os prejuízos que 

causarem, por culpa ou dolo, pessoalmente os Credores que mantiverem os 

protestos vigentes e apontamentos mencionados no parágrafo anterior enquanto 

o Plano de Recuperação Judicial estiver sendo cumprido.
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13.0 SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES CONTRA OS AVALISTAS, 

FIADORES, GARANTIDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS

A aprovação e homologação do presente Plano de Recuperação Judicial,

constitui novação de dívida, portanto é condição coerente a suspensão da 

exigibilidade das garantias prestadas por terceiros, sejam eles, avalistas, 

fiadores ou garantidores solidários, enquanto cumpridas as disposições do 

presente Plano de Recuperação Judicial e seus modificativos.

Importante mencionar que a presente proposta não consiste na 

desoneração dos coobrigados ou mesmo na liberação de suas obrigações 

contratuais, mas sim, suspende toda e qualquer execução contra os avalistas, 

fiadores ou garantidores solidários, enquanto a RECUPERANDA, devedora 

principal, estiver cumprindo com os termos aqui acordados.  

Porém caso o presente Plano de Recuperação Judicial venha a ser 

descumprido, todos os avalistas, fiadores, garantidores e coobrigados

retornaram a sua condição contratual existente antes da aprovação do presente 

Plano de Recuperação, com suas obrigações contratuais anteriores a aplicação 

desta suspensão das execuções judiciais.

Em síntese, todos os credores sujeitos ao presente Processo de 

Recuperação Judicial, passam a autorizar suspensão das ações executivas 

contra os fiadores, devedores solidários, avalistas ou coobrigados de todas as 

operações inseridas no Quadro Geral de Credores, ficando acordado que o 

descumprimento do presente Plano de Recuperação Judicial, permitirá de 

imediato a retomada do curso das mencionadas ações.

14.0 MANUTENÇÃO DA POSSE DOS BENS ESSENCIAIS 

Para a manutenção de suas atividades, a LACTOBOM necessita que 

todos os bens essenciais a atividade permaneça em sua posse e em plenas

condições de operação.

Assim, com a aprovação do presente Plano, os credores concordam com 

a manutenção da RECUPERANDA na posse de seus bens essenciais até o 
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encerramento do presente processo, ou seja, até a prolação da sentença a que 

se refere o art. 61 da Lei 11.101/05.

Ou seja, pela aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, fica

estabelecido que a manutenção da essencialidade dos bens deverá ser 

estendida até a data da decretação da alta da empresa, fato que se dará pela 

sentença de encerramento do processo de recuperação judicial, que deve se dar 

conforme o artigo 61, da Lei 11.101/2005 e sua atualização promovida pela Lei 

14.112/2020, dois anos após a data de homologação da aprovação do Presente 

Plano de Recuperação Judicial.

Cabe ainda ressaltar que atos de constrição, penhora, arresto ou busca 

e apreensão, os quais possam vir a tirar da posse a LACTOBOM os bens 

considerados essenciais, poderão cessar de forma abrupta o faturamento da 

empresa, condição que a deixaria sem condições de cumprir com os seus 

compromissos mais imediatos, entre eles os salários de seus colaboradores, 

fornecedores, impostos etc.

Importante ainda ressaltar que de nada adianta os credores aprovarem 

em assembleia o presente Plano de Recuperação Judicial, se a perda da posse 

de qualquer bem essencial ensejaria a impossibilidade de cumprimento das 

disposições aqui inseridas, ante a consequente redução do faturamento.

15.0 LISTA DOS BENS ESSENCIAIS

Dão os credores, através da aprovação do Presente Plano de 

Recuperação Judicial, autorização para a permanência a LACTOBOM na posse 

dos bens essenciais a seguir arrolados, até a data da publicação da sentença de 

encerramento do presente processo de Recuperação Judicial:
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16.0 MOVIMENTAÇÃO DO ATIVO

A LACTOBOM desde sua fundação, vem lutando pela sua consolidação 

e crescimento num mercado altamente competitivo. O alto dinamismo, a 

constante evolução e a capacidade operacional, sempre foram absolutamente 

indispensáveis para a sobrevivência das empresas do segmento. Tal situação 

de livre e acirrada competição acabou, ao longo dos últimos anos, por promover 

uma seleção natural entre as empresas concorrentes.

A LACTOBOM sempre desfrutou de sólido conceito por ser referência nos 

segmentos em que atua, realizando a prestação de seus serviços e a 

comercialização de seus produtos, com qualidade e com reconhecimento na sua 

região.

A LACTOBOM sempre buscou diferenciar-se de seus concorrentes 

oferecendo produtos de alto nível aliados a atendimento personalizado aos seus 

clientes, de forma a garantir a satisfação de seus parceiros.

Neste sentido, é inerente a qualquer empresa e especialmente para a

LACTOBOM, para manter a sua competitividade o que trará benefício a todos 

os Credores proceder à renovação de seus ativos existentes, a fim de manter
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sua infraestrutura operacional adequada à competitividade imposta pelo 

Mercado.

Sendo assim, após a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, a 

venda de qualquer veículo, equipamentos, imóveis e instalações da empresa, 

fica desde já autorizada pelos Credores, porém sujeita a autorização judicial 

conforme a Lei 11.101/2005, para que seja realizada esta renovação 

mencionada e necessária ao próprio negócio.

Os recursos que porventura forem obtidos com as referidas vendas e que 

não forem utilizados para esta renovação serão destinados à necessária 

recomposição do capital de giro a LACTOBOM, com o intuito de reduzir seu 

custo financeiro, os quais serão devidamente registrados em seus 

demonstrativos contábeis.

Assim, destaca-se que, caso venha a ser necessária a utilização da 

movimentação do ativo, tais atos serão prontamente informados ao Juízo e

objetivando efetiva autorização deste, em total transparência e legalidade para 

com os Credores sujeitos à recuperação da empresa. 
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17.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Plano de Recuperação Judicial, atende aos princípios da Lei de 

Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência do Empresário e da Sociedade 

Empresarial (Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005 Lei de Recuperação de 

Empresas), garantindo os meios necessários para a recuperação econômico-

financeira a LACTOBOM.

Neste sentido, foram apresentados diferentes meios para a Recuperação 

Judicial a LACTOBOM no Plano de Recuperação Judicial, objeto deste 

documento.

Salienta-se ainda que o Plano de Recuperação Judicial apresentado 

demonstra a viabilidade econômico-financeira da empresa através de diferentes 

projeções, desde que as condições propostas para o pagamento aos credores 

sejam aceitas. Importante ainda destacar que um dos expedientes 

recuperatórios ao teor do artigo 50 da referida Lei de Recuperação de Empresas, 

Reorganização -se em 

implementação.

Portanto, com as projeções para os próximos anos favoráveis ao

segmento no qual a LACTOBOM atua, aliado ao grande Know-How na área,

combinado ao conjunto de medidas ora proposto neste Plano de Recuperação 

Judicial, fica demonstrado à efetiva possibilidade da continuidade dos negócios 

com a manutenção e ampliação na geração de novos empregos, além do 

pagamento dos débitos vencidos.
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18.0 NOTA DE ESCLARECIMENTO

Todo o trabalho técnico realizado pela PS Serviços de Apoio 

Administrativo Eireli - ME., na elaboração do presente Plano de Recuperação 

Judicial, deu-se através da modelagem das projeções financeiras de acordo com 

as informações e premissas fornecidas pela LACTOBOM ou pelos seus sócios 

e profissionais contratados por estes, a exemplo das informações fornecidas 

pelo profissional contábil que atende e assina como responsável técnico pela 

contabilidade da empresa. Cabe ainda salientar que tais informações não foram 

auditadas ou mesmo verificadas pela PS Serviços de Apoio Administrativo 

Eireli ME., cabendo exclusivamente a LACTOBOM, seus sócios e ao seu 

contador a responsabilidade pelas informações utilizadas na confecção deste 

Plano de Recuperação Judicial.

Estas informações alimentaram o modelo de projeções financeiras em 

conformidade com dados de mercado divulgados pelas principais entidades

representante do segmento, estes dados projetados indicam o potencial de 

geração de caixa da empresa e consequentemente a capacidade de 

amortização da dívida.

Deve-se notar que este Plano de Recuperação Judicial se fundamentou 

na análise dos resultados projetados e contém estimativas que envolvem riscos 

e incertezas quanto à sua efetivação, pois dependem parcialmente de fatores 

externos à gestão da empresa.

Todas as projeções foram realizadas para o período de 16 anos e tiveram 

como base as informações que a LACTOBOM forneceu e das expectativas que 

existem no segmento em relação ao comportamento de mercado, preços, 

estrutura de custos e valores do passivo inscritos no processo.

Por toda a evidência, alterações na legislação pertinente ao segmento ou 

pertinente a setores impactantes ao segmento, mudanças na conjuntura 

econômica nacional bem como no comportamento das proposições 

consideradas refletirão nos resultados apresentados neste trabalho.
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18.0 CONCLUSÃO

Através das implementações nos setores administrativo, comercial e 

financeiro, e suas consequentes reestruturações, conforme mais bem detalhado 

em item próprio já mencionado anteriormente, faz com que a PS Serviços de 

Apoio Administrativo, acredite na viabilidade e no cumprimento pela LACTOBOM

do que é proposto aos credores através do Plano de recuperação.

Este Plano de Recuperação Judicial, fundamentado no princípio da PAR 

CONDITIO CREDITORUM, implica novação objetiva e real dos créditos 

anteriores ao pedido, e obrigam a LACTOBOM, e todos os Credores a ele 

sujeitos nos termos do artigo 59 da Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 

Empresas), do artigo 385 da Lei n° 10.406, de 10.01.2002 (Novo Código Civil) e 

artigo 475-N, inciso III, do caput da Lei 5.869/1973 (Código de Processo Civil).

A PS Serviços de Apoio Administrativos, acredita que os Credores terão 

maior benefício através da implementação do Plano de Recuperação, uma vez 

que a proposta aqui detalhada não agrega nenhum risco adicional.

Toledo/PR, 20 de maio de 2025.

LACTOBOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE 
BOMBARDELLI LTDA

MARLISA SUZANA BOMBARDELLI

LACTOBOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE 
BOMBARDELLI LTDA

ROBERTO ANTONIO BOMBARDELLI
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LACTOBOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE 
BOMBARDELLI LTDA

MARLOVA MARGARIDA BOMBARDELLI

       CONTADOR RESPONSAVEL
MARCO AURELIO STENZEL CRC PR 34088/0-4

PS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI ME.
PEDRO SIQUEIRA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

LG
 N

6B
X

N
 9

W
N

T
J 

F
Z

E
Y

U

PROJUDI - Processo: 0012299-51.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 189.2 - Assinado digitalmente por Jean Dal Maso Costi
23/05/2025: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Plano de Recuperação Judicial


